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Exmo. Senhor

ERIBERTO LEAL DE SARROS FILHO

Presidente da Câmara Municipal de Picos - PI

Picos (PI), 21 de setembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em anexo, estamos encaminliando a esse Poder Legislativo, o Projeto de Lei que:

^'Autoriza o Município de Picos, por intermédio do Poder Executivo, a realizar a

doação do imóvel que especifica e dá outras providências." - SINDSERM.

A justificativa que acompanha o Expediente evidencia as razões e a finalidade da presente

proposta

Certos de sua atenção, aproveitamos a oportunidade para renovar votos de consideração e

apreço.

Atenciosamente,
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